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INDICAÇÃO DE N° 041 DE 13 DE ABRIL DE 2015.

CO

'E Ê

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para que determine ao Órgão Competente visando a

instalação de uma torre de celular na comunidade de Patrão-Mor, interior

do Município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, devido a várias reclamações da referida

Comunidade sobre a falta de torres de celulares que impedem que os moradores da

região utilizem a telefonia móvel como meio de comunicação. A falta de

comunicação dificulta a vida dos moradores, causando transtornos que atrapalham a

agilidade de um resgate, até mesmo prejudicando o comércio local e da cidade de

Marilândia na entrega de seus contribuintes. Diante do avanço da modernidade da

nossa cidade, é de extrema necessidade a acessibilidade à meios de comunicação de

base, como a telefonia móvel.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia - ES, em 13 de abril de 2015.
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